
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 22/07/2024 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 
 

 
11.  Alteração ao Código Regulamentar do Município de Braga- «Concessão e exploração de 

Quiosques» - Inicio de procedimento. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, proposta de aprovação da abertura do início 

de procedimento da Primeira Alteração ao Código Regulamentar do Município de Braga à PARTE 

D - Ocupação do Espaço Público – Título II – Capítulo II – Secção V - Concessão e Exploração de 

Quiosques Municipais, nos termos do disposto no artigo 98º do Código do Procedimento 

Administrativo. Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 69788  
Data: 11/07/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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Assunto: Alteração ao CRMB - «Concessão e exploração de Quiosques»  
 
 
 
PROPOSTA:   

 

Pela Sra. Vereadora, Dra. Olga Pereira, foi proposta a alteração à matéria dos « Concessão e Exploração de quiosques », 

constante da PARTE D do CRMB (Documento nº 1).  

 

Assim sendo, e verificando-se: 

1. que na proposta remetida a esta DAAJ, está fundamentada a necessidade de regular 

 

 - considerando que,  

«A matéria relativa à Concessão e Exploração de Quiosques no Município de Braga encontra-se regulamentada nos artigos D-2/25º 

a D-2/46º do Código Regulamentar do Município de Braga.  

A matéria foi regulamentada numa época onde a principal atividade dos quiosques era a venda de jornais e revistas. 

Atualmente, mudaram-se os hábitos de consumo e o número de quiosques na Cidade tem vindo a decrescer, essencialmente, 

devido à inequívoca redução da compra de jornais e revistas. 

Constata-se assim a necessidade de adequar a atividade dos quiosques a um mercado local diferente daquele que era vivido, um 

mercado onde o espaço público assume uma maior preponderância. 

Assim, importará acompanhar esta mudança, tornando os quiosques mais atrativos do ponto de vista da rentabilidade, para quem 

os explora, mas também e, naturalmente, para os seus clientes.» 

 

____________________________________________________________ 

2. e que o Município está habilitado a regulamentar, ao abrigo do disposto no artigo 241º da CRP. 

 

Assim, está o processo em condições de ter seguimento para o Ex.mo Sr. Presidente da Câmara, para efeitos de remessa ao 

Executivo Municipal. 

 

PARA: 

 

 

SOB PROPOSTA DA SRA. VEREADORA DRA. OLGA PEREIRA – solicitar aprovação do início do presente procedimento de 

alteração regulamentar à PARTE D - OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO – TÍTULO II – CAPÍTULO II – SECÇÃO V - 

Concessão e Exploração de quiosques municipais, do CÓDIGO REGULAMENTAR DO MUNICÍPIO DE BRAGA, que deverá 

depois ser publicitado na Internet, no sítio institucional da CMB, nos termos do disposto no artigo 98º do CPA. 
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'funcionário' 

 

 

 

 

A jurista, gestora do procedimento, 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo:  

1. Proposta e respetiva fundamentação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



pr BRAGA 
= 2 Cidade autêntica 

Vereadora das Obras Municipais, Gestão e Conservação de 
Equipamentos, Gestão e Conservação do Espaço Público, Polícia Municipal; Mobilidade; Relação com o Ensino Superior 

Proposta 

A matéria relativa à Concessão e Exploração de Quiosques no Município de Braga encontra-se 

regulamentada nos artigos D-2/25º a D-2/46º do Código Regulamentar do Município de Braga. 

A matéria foi regulamentada numa época onde a principal atividade dos quiosques era a venda de 

jornais e revistas. 

Atualmente, mudaram-se os hábitos de consumo e o número de quiosques na Cidade tem vindo a 

decrescer, essencialmente, devido à inequívoca redução da compra de jornais e revistas. 

Constata-se assim a necessidade de adequar a atividade dos quiosques a um mercado local 

diferente daquele que era vivido, um mercado onde o espaço público assume uma maior 

preponderância. 

Assim, importará acompanhar esta mudança, tornando os quiosques mais atrativos do ponto de vista 

da rentabilidade, para quem os explora, mas também e, naturalmente, para os seus clientes. 

Assim, propõe-se que o Executivo Municipal, ao abrigo das atribuições constantes do artigo 23º do 

Anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, bem como das competências conferidas pelo artigo 25º, 

nº 1, alínea 9), e de acordo com o estabelecido no artigo 98º do Código de Procedimento 

Administrativo, delibere o início do procedimento para alteração do CÓDIGO REGULAMENTAR DO 

MUNICÍPIO DE BRAGA. 

Braga, 09/07/2024 

A Vereadora, 

Vaso 
Olga Pereira




